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PROJETO DE LEI N. 274/2020 

 

DENOMINA Adirce dos Santos, o 

Campo de Futebol da rua 40, 

localizado na rua 40, ao lado do poço 

artesiano, do bairro Novo Aleixo, 

Amazonino Mendes/Mutirão. 

 

 

Art. 1º Fica denominada Adirce dos Santos, o Campo de Futebol 

da rua 40, localizado na rua 40, ao lado do poço artesiano, do bairro Novo 

Aleixo, Amazonino Mendes/Mutirão. 

Art.2º -Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

Plenário Adriano Jorge, 18 de agosto 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei visa prestar uma homenagem a Sra. Adirce 

dos Santos, conhecido carinhosamente como Dona Dirce, era uma mulher de lua e 

de fé, nascido no dia 24 de setembro de 1952, na Cidade de Oriximiná, no Estado 

do Pará. 

Adirce dos Santos teve três filhos; Elane dos Santos, Fabiano dos 

Santos e Nailson Santos, que ao longo de sua vida deu amor carinho e proteção. 

Dona Dirce, foi um exemplo de força e dedicação ao Bairro do Mutirão, 

sempre na busca por melhoras para o bairro e, sempre a disposição para ajudar os 

mais necessitados do bairro. 

Ele foi líder comunitária, e era impressionante a forma como lidava com 

as adversidades e, com trabalhava para atingir seus objetivos, de um jeito simples e 

humilde. 

Exemplo de força, tenacidade e dedicação, sua partida irá deixar um 

vazio não só nos familiares, mas na comunidade a qual sempre se dedicou, pronta 

ajudar, e as festas comemorativas como dia dos pais, dia das mães, dias das 

crianças, em fim eram tantas comemorações. 

Adirce dos Santos faleceu em 22/04/2020, e desta forma, com este 

projeto de Lei, seu nome estará gravado não só na memória dos familiares, mas na 

comunidade que ele tanto ajudou. 

Desse sentido a propositura apresentada, para a qual almejo dos 

nobres colegas aprovação. 

Plenário Adriano Jorge, 18 de agosto 2020. 
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